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P1ÍÉFEITURA DE MARACANAÚ 

LEI NQ 1.900, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012.

CÂMARA MUNICIPAL DE WRACAhAj
R E C E B I D O

DISPÒE SOBRE ALTERAÇÃO NO ANEXO 
DE METAS E PRIORIDADES DA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2012, 
NA FORMA QUE INDICA.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, 
nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. I2. Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades estabelecido no Art. 3° da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2012, Lei nQ 1.690/2012, referente ao programa 0035 
INCLUSÃO PRODUTIVA, com a inclusão da ação Promoção do Acesso ao Mundo do 
Trabalho-ACESSUAS/TRABALHO, passando a vigorar conforme especificado no Anexo 
Único desta Lei.

Art. 2-. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãa revogadas as disposições 
em contrário.
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PREFEITURA DE MARACANAU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012 

Anexo de Metas e Prioridades
Anexo Único à Lei n° 1.900-2012
PROGRAMAS E AÇÕES PRODUTO/UNIDADE DE MEDIDA META
Programa: 0035 Inclusão Produtiva

O b je t iv o • E le v a r a ca p a c id ad e  de  e n fre n ta m e n to  d ia n te  dos e fe ito s  de p o b re z a , g e ra n d o  s itu a çõ e s  de  ocupações e g e ração  de  re n d a  m e d ia n te  o ing resso  no m erca d o  de tra b a lh o  de  
fa m ília s ,  m u lh e re s , pessoas com  d e f ic iê n c ia s  e ind ígenas.

. Iniciação Profissional Cidadã 

. Economia Solidária

. Inclusão Produtiva de Pessoas com Deficiência
_____________ . Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho-ACESSUAS/TRABALHO______________________ _____

JOVEM BENEFICIADO (PESSOA) . 440

PESSOA ATENDIDA(PESSOA) 500

PESSOA BENEFICIADA (PESSOA) T 150
PESSOA BENEFICIADA (PESSOA) [  J 4.070
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